
PORTARIA Nº 1151 – DE  30 DE ABRIL DE 2014

 
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR, Presidenta da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

 
Art. 1º  O dia 2 de maio de 2014 será ponto facultativo para os servidores da Câmara Municipal de Patos de Minas.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2014.



EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal
